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DECISÃO Nº 42/2018 

 
 
 O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO ESPÍRITO SANTO, NA SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E CINCO DE 
OUTUBRO DE DOIS MIL E DEZOITO, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EM 
FACE DO PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS, 
APROVAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PROCESSO SELETIVO PARA 
O CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO DO CAMPO  DESTA 
UNIVERSIDADE – PROCAMPO/2017, TUDO CONFORME CONSTA DO 
PROCESSO Nº 011800/2017-23.  

 
 

SALA DAS SESSÕES, 25 DE OUTUBRO DE 2018. 
  
 
 

REINALDO CENTODUCATTE 
PRESIDENTE 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
  


